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4 da coNVocaÇÃo Para o ProcediMeNto de VeriFicaÇÃo da 
coNdiÇÃo decLarada Para coNcorrer Às VaGas reserVa-
das aos caNdidatos NeGros, iNdÍGeNas e QUiLoMBoLas
4.1 Convocação para o procedimento de verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas e 
quilombolas, na seguinte ordem: data, cidade, local, e horário do procedi-
mento de verificação da condição declarada, número de inscrição e nome 
do candidato em ordem alfabética.
4.1.1 daTa: 20 de março de 2022.
local: Prédio Sede da defensoria Pública do Estado do Pará, localizado na 
rua Padre Prudêncio, nº 154, Belém/Pa. cEP: 66019-080.
4.1.1.1 Horário: 9 horas (horário local).
10004357, amanda Silva farias dias Pereira / 10003838, anderson luis 
lima da Silva / 10000031, carolina cruz costa rodrigues / 10002728, cel-
ma aguiar da Silva / 10002436, daniel Batista Mariano / 10002798, davi 
Saraiva Noronha / 10003437, denival Barboza liandro / 10002627, Evelyn 
Naiane almeida Santos / 10001582, Hugo Santos Souza / 10002441, igor 
cangucu leal / 10001344, Joana aurelio de lima / 10002482, Joao Pereira 
da Silva Junior / 10003894, Julia Gracielle rezende de Sousa / 10002366, 
leandro da conceicao Benicio / 10002488, leticia farah / 10003077, Ma-
gali da Silva Medeiros / 10002696, rayssa cristina Santiago dos Santos 
/ 10000715, renato duarte Bezerra / 10001814, Silvane Brito lopes / 
10003610, Silvio Kleber araujo Soares Junior / 10003374, Thaissa Gomes 
dos Santos / 10002965, Thamyres Nathalia Silva de lima / 10000164, 
Yves luan carvalho Guachala.
5 da aVaLiaÇÃo BioPsicossociaL dos caNdidatos QUe se 
decLararaM coM deFiciÊNcia
5.1 Para a avaliação biopsicossocial, a ser realizada no dia 19 de março de 
2022, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no subitem 
5.1.6 do Edital nº 1 – dPE/Pa, de 12 de agosto de 2021, e suas alterações, 
e neste edital.
5.1.1 o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/dpe_pa_21_defensor, a partir 
do dia 14 de março de 2022, para verificar o seu local e o seu horário de 
realização da avaliação biopsicossocial, por meio de consulta individual, 
devendo, para tanto, informar os dados solicitados. o candidato somente 
poderá realizar a avaliação biopsicossocial no local e no horário designados 
na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
5.2 A avaliação biopsicossocial analisará a qualificação do candidato como 
deficiente, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 
4º e 5º do decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 1º da 
lei nº 12.764/2012 e da lei nº 14.126/2021.
5.3 os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial munidos 
de documento de identidade original e de parecer de equipe multiprofissio-
nal e interdisciplinar (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos 12 meses que antecedem a avaliação biopsicossocial, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, con-
forme modelo constante do anexo iii do edital de abertura, e, se for o caso, 
de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.
5.4 os candidatos que não apresentarem documento de identidade original 
e parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar original ou cópia 
autenticada em cartório ou que apresentarem parecer de equipe multipro-
fissional e interdisciplinar que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses 
não poderão realizar a avaliação e perderão o direito às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
5.5 O parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou 
cópia autenticada em cartório) será retido pelo cebraspe.
5.6 os candidatos convocados para a avaliação biopsicossocial deverão com-
parecer com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início 
determinado na consulta individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
5.6.1 a não observância do disposto no subitem 5.2 deste edital, a evasão 
do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar pela inspe-
ção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação ou a constata-
ção de que o candidato não foi qualificado como pessoa com deficiência 
nessa ocasião acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos can-
didatos em tal condição.
5.7 a não observância do disposto no subitem 5.2 deste edital ou a consta-
tação de que o candidato não foi qualificado como pessoa com deficiência 
na avaliação biopsicossocial acarretará a perda do direito às vagas reser-
vadas aos candidatos em tal condição.
5.8 As vagas definidas no subitem 5.1.1 do edital de abertura do concurso 
que não forem providas por falta de candidatos com deficiência, por repro-
vação no concurso público ou não qualificação ou ausência na avaliação 
biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem geral de classificação.
5.9 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação biopsicos-
social. o não comparecimento à avaliação implicará a perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.10 Não será realizada avaliação biopsicossocial, em hipótese alguma, 
fora do espaço físico, da data e dos horários predeterminados na consulta 
individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
6 do ProcediMeNto de VeriFicaÇÃo da coNdiÇÃo decLarada 
Para coNcorrer Às VaGas reserVadas aos caNdidatos Ne-
Gros, iNdÍGeNas e QUiLoMBoLas
6.1 Para o procedimento de verificação da condição declarada para concor-
rer às vagas reservadas aos negros, indígenas e quilombolas, o candidato 
deverá observar todas as instruções contidas no subitem 6.3 do Edital nº 
1 – dPE/Pa, de 12 de agosto de 2021, e suas alterações, e neste edital.
6.1.1 O procedimento de verificação da condição declarada será realizado 
por meio de entrevista com todos os candidatos convocados, com a finali-
dade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo ou a ascendência direta 

de familiares indígenas, quilombolas ou negros dos candidatos.
6.1.2 Os candidatos convocados para o procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros, indígenas e quilombolas deverão comparecer com uma hora de 
antecedência do horário marcado para o seu início, munidos de munidos 
de documento de identidade original.
6.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou 
negro, indígena e quilombola deverá se apresentar à comissão Especial.
6.2.1 durante a aferição da condição de negro, quilombola ou indígena, 
o Presidente da comissão de concurso contará com o apoio de comissão 
Especial, com caráter consultivo, constituída, preferencialmente, por:
a) um defensor Público indicado pelo defensor Público-Geral, que a presidirá;
b) pelo coordenador do Núcleo de defesa dos direitos Humanos da defen-
soria Pública do Estado;
c) pelo ouvidor-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará;
d) um representante do conselho Estadual de Políticas de igualdade de 
Promoção de igualdade racial (coNEPPir);
e) um representante do conselho Estadual de direitos Humanos;
f) um representante de uma instituição que trabalhe com indígenas no 
Estado do Pará;
g) um representante da Gerência de Gestão de Pessoas da defensoria Pú-
blica, indicado pelo defensor Público-Geral.
6.3 Durante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder 
às perguntas que forem feitas pela comissão Especial.
6.4 O procedimento de verificação será filmado pela DPE/PA para fins de 
registro da avaliação e será de uso exclusivo da comissão Especial.
6.5 a avaliação da comissão considerará o fenótipo apresentado pelo can-
didato na apresentação presencial.
6.5.1 Será considerado negro, indígena ou quilombola o candidato que assim 
for considerado por pelo menos um dos membros da comissão Especial.
6.6 Sobrevindo decisão do Presidente da comissão de concurso que não 
reconheça a condição de negro, indígena ou quilombola, o candidato será 
excluído da lista específica, permanecendo somente na lista geral.
6.6.1 A exclusão da lista específica aplica-se de igual modo ao candidato 
que não comparecer à convocação para a entrevista indicada no subitem 
6.1.1 deste edital.
6.7 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eli-
minado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
6.8 o enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negro, in-
dígena ou quilombola não configura ato discriminatório de qualquer natureza.
6.9 a comissão Especial poderá ter acesso a informações, fornecidas ou 
não pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca da condição do 
candidato como pessoa negro, indígena ou quilombola.
6.10 a avaliação da comissão Especial quanto ao enquadramento, ou não, 
do candidato na condição de pessoa negra, indígena ou quilombola, terá 
validade apenas para este concurso.
6.11 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, indígenas e quilombolas.
6.12 Não será realizado procedimento de verificação da condição declara-
da para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas 
e quilombolas, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos 
horários predeterminados no item 4 deste edital.
7 das Medidas de ProteÇÃo Para eVitar a traNsMissÃo do 
coroNaVÍrUs
7.1 Por ocasião da avaliação biopsicossocial e do procedimento de veri-
ficação da condição declarada, e tendo em vista as medidas de proteção 
à transmissão do coronavírus adotadas pelo cebraspe e pela dPE/Pa, o 
candidato deverá:
a) comparecer ao local de realização da avaliação usando máscara e por-
tando máscaras reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de 
sua máscara a cada duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que de-
verá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas de-
pendências dos locais de realização da avaliação biopsicossocial e do pro-
cedimento de verificação da condição declarada;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local 
de realização da avaliação biopsicossocial e do procedimento de verificação 
da condição declarada, observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso 
com fita adesiva em frente ao portão de acesso ao local da avaliação, na 
entrada das salas da avaliação biopsicossocial e do procedimento de verifi-
cação da condição declarada e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os 
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas da avaliação 
biopsicossocial e do procedimento de verificação da condição declarada;
g) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chega-
da dos candidatos ao local da avaliação biopsicossocial e do procedimento de 
verificação da condição declarada, sem contato físico e sem o manuseio de 
documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solici-
tado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização 
do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua 
máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação apli-
cável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e 
observar os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;
j) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação 
biopsicossocial e do procedimento de verificação da condição declarada 
para evitar aglomeração.


